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LEI ORDINÁRIA N.º 2.050 

DE 30 DE MARÇO DE 2.022 

Altera as Lei Ordinárias n.ºs 1.944, 

de 25 de março de 2.020 e 1.959, de 

15 de julho de 2.020. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu, 

Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Ordinária: 

Art. l.º A Lei Ordinária n.º 1.944, de 25 de março de 2.020 

passa a vigorar com as seguintes alterações, supressões ou acréscimos: 

Art. 1. º (...) 

Parágrafo único. Caso não seja mantida ou prorrogada a declaração 

de calamidade em saúde, os contratos dos servidores que ainda estejam 

em vigência deverão ser cumpridas, encerrando-se apenas na data 

prevista em referido instrumento. (Acrescentado) 

Art. 2.º A Lei Ordinária n.º 1.959, de 15 de julho de 2.020 passa 

a vigorar com as seguintes alterações, supressões ou acréscimos. 

Art. 2. º (...) 

Parágrafo único. Caso não seja mantida ou prorrogada a declaração 

de calamidade em saúde, os contratos dos servidores que ainda estejam 

em vigência poderão ser integralmente cumpridos, encerrando-se 

apenas na data prevista em referido instrumento. (Acrescentado) 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal, de Andradas, aos trinta dias do mês de 

VO 
março do ano de dois mil e vinte e dois. 
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